
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

PAUTA DE JULGAMENTODO PLENÁRIO DO TJM/RS

SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO HÍBRIDA

DE 11/10/2023, ÀS 14H.

 

Presidência do TJM/RS: Exmo. Des. Mil. Dr. Amilcar Macedo.

Procuradoria de Justiça Estadual: Exmo. Procurador de Justiça Dr. Alexandre
Lipp João.

Secretaria de Plenário do TJM/RS: Ilma. Secretária do Pleno Sra. Bárbara
Collares.

 

01) Habeas Corpus Criminal nº 0090052-96.2023.9.21.0000. (PEDIDOD E
SUSTENTAÇÃO ORAL)

Relator(a) Des.(a) Mil.: Fábio Duarte Fernandes (Gab.05).

Paciente(s): Maj. Jaqueline da Silva Ferreira.

Impetrante(s): Giliar Hemann Pires (OAB/RS n° 108.720).

Autoridade(s) Coatora(s): Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Rio Grande do Sul - Cel. QOEM Eduardo Estevam Camargo
Rodrigues.

 

02) Conflito de Competência Cível nº 0090060-73.2023.9.21.0000

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab 03).

Suscitante(s): Fábio Duarte Fernandes (Gab.05).

Suscitado(s/a/as): Cel. Sergio Brum (Gab.02).

 

03) Apelação Criminal nº 0070391-02.2021.9.21.0001. (PEDIDO DE
SUSTENTAÇÃO ORAL)

Relator(a) Des.(a) Mil.: Fábio Duarte Fernandes (Gab.05).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab.03).

Recorrente(s): Sd. Juliano Messa Pinto e Sd. Willian Henrique de Carvalho
Dutra.
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Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Marcus Peçanha Machado (OAB/RS 122.303) ; André
Marcos Pignone (OAB/RS nº 92.782).

 

04) Recurso em Sentido Estrito nº 1000152-58.2018.9.21.0001. (PEDIDO
DE SUSTENTAÇÃO ORAL)

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab.03).

Recorrente(s): Ministério Público.

Recorrido(s/a/as): Hilton Roberto Barbosa Ferreira, Maurício da Silva
Santos, Diego Martins Pereira, João Vitor Mazzaro, Leonardo Pedroso Oliveira,
Julian Mroginski Sissy, Paulo Fernando Dillmann, Diego Navarro Vaz, João Paulo
Viegas Proppe, Derek Barcellos Estrella, Édipo Soares de Oliveira,  André
Tavares Peixoto e Alexandre Abreu da Silva.

Advogado(s/a/as): Marcio Rosano Dias de Souza (OAB/RS n° 85.459),
Ricardo Pereira Cantergi  (OAB/RS n° 89.476), Carlos Augusto Gallicchio
(OAB/RS nº 16.689), Fábio César Rodrigues Silveira (OAB/RS nº 34.049), Jairo
Luis Cutinski (OAB/RS n° 76.915), Gabriela John dos Santos Lopes (OAB/RS n°
46.461), Márcio Augusto Paixão (OAB/RS n° 65.251).

 

05) Recurso em Sentido Estrito nº 0070586-16.2023.9.21.0001 

Relator(a) Des.(a) Mil.: Fábio Duarte Fernandes (Gab.05).

Recorrente(s): Ministério Público.

Recorrido(s/a/as): Sd. Cindy Gomes Menezes.

Advogado(s/a/as): Keops Castro de Souza  (OAB/RS n° 94.634).

 

 

06) Embargos Infringentes e de Nulidade nº 1000136-04.2018.9.21.0002.
(RETIRADO DE PAUTA)

Relator(a) Des.(a) Mil.: Fábio Duarte Fernandes (Gab.05).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab. 03).

Recorrente(s): Lauro Luiz Henkes.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Fábio Cesar Rodrigues Silveira (OAB/RS n°34.049).

 

Porto Alegre, Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul.
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